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ÓRGÃO/SETOR: SAAE XIQUE-XIQUE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL (TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020)

TOMADA DE"PREÇO Nº 02/2020

EDITAL N.º 05/2020

AVISO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
HIDRAULICO PARA O SAAE DE XIQUE-XIQUE/BA.

CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar da presente Licitação Empresas

interessadas devidamente inscritas no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica, válido na data

deste convite, que possuem objetivos sociais compatíveis com o objeto desta licitação.

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: A entrega
dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL"
deverá ser feita até as 09:00 hs do dia 31/03/2020, na sala do Aimoxarifado desta

Empresa. sito na Av. J. J Seabra, 420, nesta Cidade

A abertura dos envelopes da “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
COMERCIAL" ocorrerá às 09:10 hs do dia 31/03/2020 na sede do SAAE, no mesmo

endereço acima citado.

OBSERVAÇÃO: O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados na
Comissão de Licitação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE Xique-Xique - BA,
onde poderão ser retirados, locaiizada à Av. J. J. Seabra, 420, no horário de 08:00 às 12:00
horas.

Xique-Xique — BA, 11 de março de 2020.

%
NAIV RVALHO PAIVA__

PRES D TA DAS LICITAÇOES
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique
Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.01710001-30 - TEL: (74)661-1344

Xique-Xique, BA, 11 de março de 2020.

ALMOXARIFADO SAAE DE XIQUE-XIQUE — BA.

Senhor Diretor,

Solicitamos a autorização de V.Exa. para abertura do processo licitatório, na modalidade TOMADA
E PREÇO, que tem como objetivo a contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL

HIDRAULICO, para 0 SAAE de Xique-Xique, BA, durante o exercício de 2020.

Valor Estimado R$ 176. 904,00 (cento e setenta e seis mil e novecentos e quatro reais).

Programa de Trabalho l7.512.0012 — 2.074

Elemento de Desp'êsa 3390.30.00

Atenciosamente,

tx AJ

NAI ARVALHO PAIVA

A X LIAR ADMINISTRATIVO DO SAAE DE XIQUE-XIQUE-BA.

  

Sr. «

GERAL O RODRI ES DOS SANTOS

DIRE R DO S “ DE XIQUE — XIQUE, BA.
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique

Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001-30 - TEL: (7036614344

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 005/2020 — TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020

A Comissão Permanente de Licitação do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de
XIQUE-XIQUE, BA, convida esta empresa para apresentar proposta de aquisição de material,

da licitação em epígrafe, na modalidade TOMADA DE PREÇO do tipo "MENOR PREÇO”, de
acordo com a Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis Nº 8.883 de 08 de
junho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998 e pela Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e

demais legislações e normas aplicáveis, bem como o previsto neste instrumento convocatório e
seus anexos com as condições e especificações abaixo:

1. PREÃMBULO

1.1 - A entrega dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

COMERCIAL” deverá ser feita até às 09:00 hs do dia 31/03/2020, na sala do
Almoxarifado desta Empresa, sito na Av. J. J Seabra, 420, nesta Cidade

1.2 - A abertura dos envelopes da “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA COMERCIAL" ocorrerá às 09:10 hs do dia 31/03/2020 na sede do SAAE, no

mesmo endereço acima citado.

1.3 - Não serão recebidos envelopes após os horários e os prazos determinados.

2. DO OBJETO:

2.1 - Contratação de empresa para fornecimento dos seguintes materiais abaixo
relacionados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM MATERIAL QUANT.

01 BUCHA DE REDUÇÃO DE 25MM P/ 20MM ª/. Pl %" ROSCA 100

02 COLAR DE TOMADA PVC DE 75MM Flª/."
300

03 COLAR DE TOMADA FERRO FUNDIDO DE 110MM Pl ª/.' PARA TUBO BRASILITE 30

04 COLAR DE TOMADA FERRO FUNDIDO DE 60MM Pl %" PARA TUBO BRASILITE 100

05 COLAR DE TOMADA FERRO FUNDIDO DE 85MM P/ w PARA TUBO BRASILITE 60

06 COLAR DE TOMADA PVC DE SOMM V:"
200

07 COLAR DE TOMADA PVC DE 60MM P/ %“
150

08 CURVA DE 60 MM PN-ao
20

09 CURVA ROSCAVEL DE 20MM P/ %"
300

10 FITA VEDA ROSCA DE 10x30 (CAIXA)
10

11 JOELHO Evo DE 20MM P/ V:"
2.000

12 LAMINA DE SERRA AÇO RAPIDO
300

13 LUVA DE CORRER DE 20MM F! V:"
200

14 LUVA LONGA DE CORRER DE 110 MM MARRON 4' 30

15 LUVA DE CORRER DE 25MM P/ %"
100

16 LUVA LONGA DE CORRER DE 60 MM MARRON 2"
ao
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique

Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001—30 - TEL: (74)3661-1344

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

17 LUVA LONGA DE CORRER DE 85 MM MARROM 3" 30

18 LUVA DE REDUÇÃO DE 75 P/ 60 MM PN-80 20

19 LUVA MISTA DE 20MM PI 1/2" 3.000

20 PLUG ROSCAVEL DE 20MM P/ y," 1.000

21 SOLDA PLASTICA TUBO DE 050 GRAMAS (CAIXA) 20

22 TUBO PN—80 DE 6”
230

23 TUBO PVC DE 20MM P/ V:" 800

24 TUBO Pvc DE 25MM P/ =/."
50

25 TUBO Pvc DE 60MM MARRON ALTA PRESSÃO 10

26 TUBO PVC DE 85MM MARRON ALTA PRESSAO 10

27 TUBO Pvc DEFOFO DE &' COM PAREDE DE 6,8MM 06 METROS 20

28 TUBO PVC DEFOFO DE 8' COM PAREDE DE 3,9 MM 06 METROS 20

29 TUBO PVC P/ ESGOTO DE 100"
200

30 TUBO Pvc P/ ESGOTO DE 150" 200

31 TUBO PVC PN-80 DE 75 MM
800   

2.2 - Os materiais para a referida compra compreendem os tipos discriminados em

quantidades estimadas conforme as necessidades da Empresa.

3. DO PRAZO.

3.1 — O fornecimento dos produtos discriminados neste edital terá validade até

31/12/2020.

3.2 — O SAAE poderá aditivar o contrato do material descrito neste edital em

conformidade com a Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Poderão participar da presente Licitação Empresas interessadas devidamente inscritas

no Cadastro Nacional Pessoa Juridica, válido na data deste convite, que possuem objetivos

sociais compativeis com o objeto desta licitação.

4.2 — Não poderão participar da presente licitação as empresas que:

a) Se encontrem com os impedimentos previstos nos incisos I, II e III do artigo 9º, incisos

III e IV do artigo 87 e incisos I, II e III do artigo 88 da Lei 8666/93.

b) Se encontrem em processo de falência, concordata, concurso de credores em fase

de liquidação e dissolução ou as que estejam em recuperaçãojudicial ou extrajudicial.

c) É vedada a participação de empresas em consórcio ou parceria.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique—Xique

Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400—000

CNPJ: 16.228.017/0001—30 - TEL: (74)3661-l344

5.1 — AS propostas serão compostas pela DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PELA PROPOSTA COMERCIAL que deverão ser encaminhadas em envelopes
distintos, fechados, com as seguintes menções:

ENVELOPE Nº. 01 —“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO".
NOME DO PROPONENTE: x-x-x—x-x-x

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020

TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2020

DATA DE ABERTURA: 31/03/2020

ENVELOPE Nº. 02 _ “PROPOSTA COMERCIAL".

NOME DO PROPONENTE: x-x-x-x-x-x

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0512020

TOMADA DE PREÇO Nº. 0212020

DATA DE ABERTURA: 31/03/2020

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

UNIDADE: SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO— 14.01
Dotação Orçamentária1 7.512.0012 — 1.047

Elemento de despesa 3390.30.00

Fonte de Recursos: receita própria - 50

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (Envelope nº. 01)

7.1 - Habilitação:

7.1.1 - O envelope nº 01 deverá conter os documentos de habilitação que deverão ser
apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório de notas ou mediante
cópia sem autenticação, desde que sejam apresentados, neste último caso, os originais
a Comissão na abertura do certame, conforme estipulado no item 1.3 — Preâmbulo deste
Edital, para confrontação e autenticação.

7.1.2 — Os Licitantes terão que apresentar:

a) Cópia da CND do INSS,

0) Certidão Negativa do FGTS,

C) Cartão do CNPJ

d) Requerimento Empresarial (Empresa Individual), Contrato Social (Empresa em
Sociedade) e a última alteração contratual, ser for o caso.

e) Comprovante Regularidade Fazenda Federal, Estadual; Municipal.

)
,

7.1.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser substituídos por Certificadode Registro Cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos termos do 5 3“, do artigo32, da Lei 8566/93.

7.1.4 - Os dõcumentos que forem emitidos via Internet terão sua autenticidade
verificada nos respectivos sites.

7.1.5 - Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão
expedidor, somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo,
dentro dos 90 (noventa) dias anteriores a data fixada para o recebimento dos
envelopes.
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique
Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001-30 - TEL: (7036614344

7.1.6 — Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos
exigidos ou apresenta-los em desacordo com as exigências deste Edital.

7.1.7 - Não será aceito como documento, protocolo referente a requerimento feito às
repartições, públicas ou privadas, nem cópias ilegíveis, mesmo que estas sejam
autenticadas.

7.1.8 - Declaração da PROPONENTE da plena aceitação por parte do proponente das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. ANEXO I.

7.2 — HabilitaçãoJuridica

7.2.1 — Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.2.2 — Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor e a Última Alteração
Contratual, devidamente registrado, em se tratando de empresas comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
representantes legais;

7.2.3 - Inscrição de ato constitutivo, em caso de sociedades civis, acompanhado de
comprovação da diretoria em exercício.

7.3 — Comprovação do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da CFIBB.

7.3.1 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14
(quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII
do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), conforme ANEXO II.

8. DA PROPOSTA COMERCIAL - (Envelope nº. 02)

8.1 - NO envelope nº. 02, da "Proposta Comercial", os participantes desta licitação
deverão apresentar, proposta impressa em papel timbrado, devidamente rubricada pelo
representante legal da empresa ou a pessoa fisica, sem alternativas, emendas, rasuras
ou entrelinhas, devendo constar:

8.1.1 - Especificações detalhadas do objeto licitado, conforme requisitos constantes noANEXO III deste edital;

8.2 - Valor lobal, preço unitário por material, Cºmputando-se 0 valor global da proposta,devendo necessariamente todos os itens estar cotados em R$ (reais), embutidas asdespesas com tributos e outros encargos, quando houver.

8.3 — Forma de pagamento: Mensal, em até 10 (dez) dias úteis, por meio de boleto
bancário, ou credito bancário em conta—wrrente de titularidade do licitante vencedorem agências bancaria do BANCO BRADESCO ou por emissão de Cheque nominal aolicitante vencedor a ser efetuado com O material efetivamente entregue.

8.4 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do SERVIÇO AUTONOMO DEÁGUA ESGOTO, CNPJ nº 16.228,017/0001-30, endereço, Av J. J Seabra, 420, Centro -CEP: 47.400—000.
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique
Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400—000

CNPJ: 16.228.017/0001-30 - TEL: (7036614344

8.5 - Validade da Proposta: no minimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
abertura das propostas;

8.6 - Não serão aceitas mais de uma proposta ou propostas que contenham ofertas e
vantagens não previstas neste Convite, ou que estejam em desacordo com as
especincações aqui existentes.

8.7 — Caso a adjudicação não possa ocorrer dentro do periodo de validade da
proposta, por motivo de força maior, o SAAE poderá solicitar a prorrogação geral da
validade por, no máximo, igual período a 60 (sessenta) dias;

8.8 — Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por
extenso será considerado este último.

8.9 - Nos preços deverão estar incluidos todos os tributos, taxas, seguros, transporte,
equipamentos custos com pessoal e todos os impostos e responsabilidade que recaem
sobre os produtos objeto deste certame.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 - Aberta a sessão pública, na sede administrativa do SAAE, na sala de Almoxarifado
desta Empresa, sito na Av. J. J Seabra, 420, nesta Cidade a Comissão de Licitação
passará à abertura dos envelopes da “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO".

9.2 — Serão devolvidos aos licitantes inabilitados, devidamente fechados, os envelopes
contendo as propostas — ENVELOPE 02 — desde que não tenha havido recurso ou após
sua denegação.

9.3 - Julgada a habilitação, a Comissão passará a abertura dos envelopes da
“PROPOSTA COMERCIAL” dos licitantes habilitados, desde que não tenha sido
interposto recurso ou no caso de renúncia expressa de todos licitantes.

9.4 - Será considerada vencedora deste certame a empresa que atender aos requisitos
deste edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL dos produtos.

9.5 —Abertas, rubricadas e lidas as propostas, a Comissão poderá julga-las em outra
reunião, se assim achar conveniente.

9.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ao disposto nos incisos Ie II do art. 48 da Lei nº 8.666/93, observado o disposto nos parágrafos 1º e 2º desse
mesmo artigo.

9.7 - A classificação das propostas dar-se-á pela ordem crescente dos preços propostos
e, no caso de empate, a Comissão procederá ao sorteio, na forma do 5 2º do artigo
45 da Lei nº. 9666/93, após observado o disposto no 5 2“, do artigo 3º, dessa mesmaLei.

9.8 — O resultado do julgamento será divulgado e encaminhado para homologação eadjudicação do Senhor Diretor Administrativo dentro do prazo da Lei.

10 — DO CONTRATO
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique

Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001-30 - TEL: (74)3661-1344

10.1 - O Contrato será firmado com a Licitante vencedora, conforme minuta contida no

ANEXO IV deste Convite, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da homologação do

resultado.

10.2 — A Contratada deverá atender às necessidades com os produtos, objeto deste

contrato, itens 2.1 e 2,2, 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, caso haja necessidade
por parte do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, por se tratar de produto essencial para o
tratamento do abastecimento do município.

10.3 - Caso o Licitante adjudicado não assine o Contrato no prazo e condições
estabelecidas, o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE poderá convocar as Licitantes
remanescente, na ordem de classificação para fazê—lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços.

10.4 — Caso o Licitante adjudicado assine o contrato e no prazo e condições estabelecidas
no Item 10.2 não assuma o fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o Serviço
Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE poderá convocar as Licitantes remanescentes, na
ordem de classificação para assumir imediatamente o fornecimento dos produtos.

10.5 - O Contrato vigerá até 31 de dezembro de 2020 ou até a data do total cumprimento
pelas partes do seu objeto.

10.6 — Este contrato poderá ser aditado em conformidade com a Lei Nº 8.666, de 21 de junho
de a critério do Serviço Autônomo de água e Esgoto — SAAE de Xique-Xique — BA.

11 - DAS OBRIGAçõEs

11.1 - Constituem obrigações da EMPRESA:

a) Efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do Contrato de acordo com o estipulado
neste Instrumento.

b) Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do Contrato, será acrescida
ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada
desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

11.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Arcar com todas as despesas decorrentes direta ou indiretamente do Contrato, inclusive
as referentes à tributos, taxas, seguros, material, custos de toda natureza e demais
encargos e por se tratar de prestação de serviço. todas as despesas com pessoal e
responsabilidades fiscais que recaem sobre eles.

b) Manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações
assumidas e bem assim com as condições de habilitação e qualincação apresentadas na
licitação.

12. DAS SANÇOES POR INADIMPLEMENTO

12.1 — Se a licitante vencedora deixar de cumprir os compromissos relativos aos prazos
de validade da proposta, ou os concernentes às especificações e outras condições
estabelecidas no presente convite, o SAAE poderá optar pelas demais proponentes
obedecidas a ordem de classificação, ou pela realização de novo certame.
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique
Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001-30 - TEL: (74)3661-1344

12.2 — Pela inexecução total ou parcial de qualquer das condições estabelecidas neste
Convite, especialmente aquelas pertinentes ao cumprimento de prazo processual,
quando houver, ao prazo de fornecimento dos produtos, o SAAE, poderá,
independentemente de cobrança de multas e garantida a prévia defesa, aplicar as
seguintes sanções:

12.2.1 — Advertência;

12.2.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a EMPRESA poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor arrecadado no
mês, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação especifica.

12.2.3 - A EMPRESA reterá dos créditos decorrentes do Contrato valores suficientes ao
pagamento das multas aplicadas.

12.2.4 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem a quitação das multas
aplicadas em definitivo.

12.2.5 — Suspensão temporária de participar de licitações e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;

1226 — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida quando for ressarcido à Administração os prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de sanção, aplicada com base no inciso anterior.

12.2.7 - As sanções previstas nos subitens acima, poderão também ser aplicadas ao
licitante que, em razão de contratos regidos pela Lei nº 8.666/93, tenham sofrido
condenação definitiva, por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos, tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação ou demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração,
em virtude de atos ilícitos praticados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

13.1 — Decairá do direito de impugnar os termos do presente convite, o licitante
que, tendo-a aceita sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos
envelopes de habilitação e proposta, falhas ou irregularidades. Qualquer
impugnação deverá ser efetuada por escrito e protocolada no setor de licitação
do SAAE.

13.2 — Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação do SAAE decidir, no prazo de
24 horas, contadas do recebimento da petição, sobre a impugnação do edital.

13.3 — A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar deste
processo licitatório, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação.
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique
Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001—30 — TEL: (7036614344

14. DOS RECURSOS

14.1 — Observado o disposto no artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, o licitante
poderá apresentar recurso ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de
habilitação ou inabilitação do licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou
revogação desta licitação em petição escrita dirigida à Comissão de Licitação eprotocolada no Setor de Licitações.

14.2 — lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão
impugna-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não orecurso, a Comissão de Licitação poderá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, reconsiderara sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, ao Diretor do SAAE queproferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

14.3 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão levados em consideração.

15. DAADJUDICAÇÃO

15.1. O objeto deste Convite será adjudicado ao respectivo vencedor, observada aordem de classincação prevista no item 9.8 do presente edital.

16. DAs CONDIçõEs GERAIS:

16.1 — A presente licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, naforma prevista no artigo 49 da Lei 8.666/93. Somente poderá vir a ser revogada porrazões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de Ofício ou por provocação deterceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

16.2 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-áo dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em diasúteis.

16.3 — Os licitantes são responsáveis pelos custos, Edelidade e legitimidade dasinformações e dos documentos por eles apresentados em qualquer fase da licitação.

16.4 - Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas foremdesclassificadas a Comissão poderá conceder um prazo de 03 (três) dias úteis paraapresentação de nova documentação ou novas propostas esooimadas das causas dainabilitação ou da desclassificação. Neste caso, o prazo de validade das propostas, de60 (sessenta) dias consecutivos, será contado a partir da nova data de abertura.

deveria constar no ato da sessão pública.

16.6 — O descumprimento das condições integrantes da proposta vencedora implicarána aplicação de penalidades e sanções previstas na legislação em vigor. No caso deatraso injustificado ou inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, 0 SAAE

A,

i
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique
Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001-30 - TEL: (74)3661-1344

poderá aplicar a licitante vencedora, as penalidades previstas nos art. 86 a 88 da Lei nº
8.666/93;

16.7 - Os licitantes que não se fizerem representar ou cujos representantes não
portarem documentos que os credenciem e os identiâquem, não poderão assinar atas,
rubricar documentos ou praticar outros atos relativos à licitação.

16.8 — Após o Presidente de a Comissão declarar aberta a sessão, não serão aceitos
licitantes retardatários e/ou desistência de proposta.

17. DAS DISPosrçõEs FINAIS

17.1 — A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar
omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo em qualquer de suas fases.

17.2 - Este edital estará disponível na sede do SAAE, no endereço a seguir indicado.
Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação, serão
prestados pela Comissão Permanente de Licitação do SAAE a Av. J. J. Seabra, 420,
Centro — CEP: 47400—000, Tel: 74-3661-1344.

17.3 - Constituem parte integrante deste edital os seguintes Anexos:

ANEXO I — Declaração de aceitação do Edital de Convocação.
ANEXO II — Declaração (Inciso XXXIII, do Art. 7ºda CF)

ANEXO III — Modelo de Proposta de Preços

ANEXO IV _—_ Minuta de Contrato

/

Xique-Xique, BA, 1zde arço de 2020.

 

GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS

DIRE'li'OR DO S A A E

]
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique
Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001-30 - TEL: (74)3661-1344

ANEXQJ

DECLARAÇÃO

Tomada de Preço N.º 02/2020

RAZÃO SOCIAL: .....................................................................

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.º....................................CNPJ N.º........................................

ENDEREÇO": ........................................CIDADE/ESTADO............................................

FONE/FAX...............................................
E-MAIL..............................................

(nome da entidade, empresa comercial/serviço ou prestadora de serviços), na pessoa deseu representante legal abaixo qualificado, declara nesta data, conhecer e aceitar asexigências contidas no Edital de Tomada de Preço Nº 02/2020 e seus anexos,manifestando aqui o desejo de adesão para o fornecimento de Material Hidráulico doServiço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique/BA.

Xique-Xique/BA, de de

Assinatura
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique

Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001-30 - TEL: (7036614344

ANEXQJII

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Tomada de Preço N.º 002/2020

RAZÃO SOCIAL: .....................................................................

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.º....................................CNPJ N.º........................................

ENDEREÇO............................................CIDADE/ESTADO............................................

FONE/FAX..... _. ......................................... E-MAIL..............................................

 

  Descriminação do produto 0,00 0,00

 02

03

04

 

 

  
   VALOR GLOBAL

R$ 0,00   
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA 60 DIAS.

DECLARAÇOES: Declaramos expressamente que:

a) Os serviços ofertados estão conforme as especificações neste Edital.

b) Submetemos-nos a todas as condições previstas no Edital e seu respectivo Anexo IV.

Xique-Xique, BA, /

 

ASSINATURA DO REP. LEGAL.

CARIMBO
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique
Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001-30 - TEL: (74)36614344

ANEXQJI

DECLARAÇÃO (Inciso XXXIII do art. 7º da CF)

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.:

Processo Licitatório n.º 0572020 Tomada de Preço n.ª 02/2020.

....................... inscrito no CNPJ nº, por intermédio de seurepresentante legal

o (a) Sr.(a) .................................... , portador (a) da — Carteira de Identidadenº .......... e do CPF n

........... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no

8.666, de 21 de junho de1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos.

  

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz S/N ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(representante legal)
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique
Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001-30 - TEL: (74)3661-l344

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO Nº xx/xxxx

 

CONTRATO Nº x-x/xxxx

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM,

DE UM LADO, SERVIÇO AUTONOMO

DE ÁGUA E ESGOTO DE XIQUE

XIQUE — BA, E, DO OUTRO, '»

  

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Xique—Xique — BA, Pessoa Juridica deDireito Público Interno, com endereço a Av J. J Seabra, 420, Centro — Xique—Xique — BA,
CEP: 47.400-000, inscrito no CNPJ/MF nº 16.228.017l0001-30, neste ato representado pelo
seu Diretor o Sr. Geraldo Rodrigues dos Santos, doravante denominada
CONTRATANTE e a Empresa , inscrito n CN J sob nº
00.000.000/000-00 situada à Rua —' ' * neste ato
representada por seu proprietário, o Sr.

doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviço de
Fornecimento, segundo as condições nas cláusulas seguintes:

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e inalidade na consecução do objeto
contratado, descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
e, subsidiariamente, as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se
sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

a) Edital de Licitação nª Proposta apresentada pela CONTRATADA em

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de material entre os
Contratantes acima mencionados, afim de que a empresa , realize ofornecimento dos materiais:

000 — x-x-x-x-x

000 — x-x-x-x-x

000 — x-x-x-x-x

000 — x-x-x-x-x, para atender às demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE
de Xique-Xque — BA, na forma do ANEXO II do Edital, a qual fora declarada vencedora apóshomologação e adjudicação no Processo licitatório nº.

       

 

1.2. — A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitada pela Administração, nasmesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessárias nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, naforma dos ªê 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93.

1.3. - Ficarão a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, transporte,
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto desta licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

2.1. — A CONTRATADA se obriga a:
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Xique-Xique
Estado da Bahia Av. J. J. Seabra, 420, Centro — CEP: 47400-000

CNPJ: 16.228.017/0001-30 - TEL: (7036614344

a) Disponibilizar O serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, a partir daassinatura deste Contrato, até o dia 31 de dezembro de 2020, no local etempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado;

b) Assegurar a boa qualidade do serviço e dos produtos;

o) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo queincida ou venha a incidir sobre Contrato serão de exclusiva responsabilidade daCONTRATADA;

d) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízoscausados por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica doobjeto deste Edital;

e) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévioconsentimento da CONTRATANTE;

f) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem oprévio consentimento da CONTRATANTE;

g) Prestar os serviços licitados nos prazos previstos no presente Contrato;

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações por ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;

í) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos quecomprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçõesassumidas na presente licitação;

]) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, aexemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custosdecorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas esociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à execução doobjeto desta Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGA OES DO CONTRATANTE

3.1. — O CONTRATANTE se obriga a:

a) Designar prepostos para Escalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA"0) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quandoinexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, voltando somente a fluirapós a apresentação das novas faturas corrigidas;
d) Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas nesteContrato;

e) Declarar que os materiais foram realmente recebidos.

CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO

4.1. — O valor estimado do presente contrato é de R$ 176.904,00 (cento e setenta e seis milnovecentos e quatro reais), constante da proposta integrante da licitação sob a modalidadede Tomada de Preço nº aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo esuficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento.
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4.2 — Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Nas datas das apresentações das
faturas o Contratado deverá estar de posse, em plena vigência, das Certidões
Negativas de débitos com a Seguridade Social (INSS), das Certidões de regularidade
com o FGTS, das Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas (CNDT), das Certidões
Negativas dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, sob pena do não
pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a
CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente
corrigida.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou Inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço.

4.3 — O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado,
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eãcácia, ser publicado em órgão de imprensa
oficial.

4.4 — A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do SERVIÇO AUTONOMO DE
AGUA ESGOTO, CNPJ nº 16.228.017/0001-30, endereço, Av J. J. Seabra, 420, centro —
Centro - CEP: 47.400-000.

4.5 - O valor global deste Contrato não sofrerá qualquer reajuste financeiro, salvo se por
motivos supervenientes, ultrapassando seu fornecimento o prazo anual estabelecido em lei,
contado da apresentação da proposta.

4.6 — Neste caso o reajuste ocorrerá mediante indice acordado pelas partes, ou ainda pela
média aritmética dos índices existentes.

CLÁUSULA QUINTA — DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU UBCONTRATAQÃO

5.1. — O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-
contratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE,
sob pena de imediata caducidade.

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÉNCIA CONTRATUAL
&

6.1. — A vigência deste Contrato será pelo prazo a partir da data de assinatura deste
Contrato até a'data de _

0, podendo, entretanto, ser prorrogada se
presentes os requisitos exrgrdos pelo art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA —ALOCACÃO DE RECURSOS

7.1. — As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

UNIDADE" SAAE — SERVI O AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. — Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado

o devido processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenização, nas

seguintes hipóteses:

a) Inadimplerftento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui

estabelecidas;

b) Atraso no cumprimento das "ordens de serviços";

o) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou

decretadas;

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e
escrita autorização do contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a
CONTRATADA terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e
aceitos.

PARÁGRAFO "SEGUNDO —— Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito,
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das
sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei nº 8.666/93, alterada pela
lei nº 8.883/94.

CLÁUSULA NONA — DAS RESPONSABILIDADES

9.1. — A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem
como qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA declara haver levado em conta, na
apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos,
encargos sociais e todas as despesas incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações
devidas a erros“ nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos
determinados pela autoridade competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos
decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou
de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da
legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da
prestação do serviço que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores
correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições úscais e para-
nscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão imediatamente excluidos,
com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS PENALIDADES
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10.1. — A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suasobrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, semprejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em suaatual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e ocontraditório constitucional:

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quaishaja concorrido.

b) Multas de até:

M) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazocontratual, até ”o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a20% do valor da fatura;

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura;

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desseedital e do contrato.

o) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valoratualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a sercausados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;

d) Suspensão “do direito de contratar com o MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE pelo períodomáximo de 05 (cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
e) Suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com aAdministração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçoes não previstas no art. 7º

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicaenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidasempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apósdecorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

9) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamentode preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.

h) As multas previstas na alínea “b" poderão, a critério da Administração, serem aplicadasisoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometidapelo adjudicatário.

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento,após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,cobradas judicialmente, a critério do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Xique-Xique —BA.

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta eoito) horas, contado da notificação administrativa a contratada, sob pena de multa.
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|) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sidoconcedidos pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida departicipar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados a Administração
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras
penalidades.

10.2. — A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com aAdministração Pública será de competência do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAEXíque-Xique — BA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO

11.1 — O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das DependênciasPúblicas Municipais e em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contadosda data de sua assinatura.

11.2 — Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Leinº 10.520/02, subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, aoEdital de Licitação nºxxxx.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FORO
&

12.1. — As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca deXIQUE-XIQUE,. Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seuintegral cumprimento seus herdeiros e sucessores. a qualquer título.

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igualteor e forma para uma só nnalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legaisefeitos.

XIQUE-XIQUE, *

 

GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS

Diretor

CONTRATANTE

 

1ª TESTEMUNHA

CPF Nº

2ª TESTEMUNHA

CPF Nº
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